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Relatório Independente de Garantia Razoável de Fiabilidade sobre o Sistema de Controlo 

Interno relacionado com o Relato Financeiro do Grupo EDP 
 

Exmo. Conselho de Administração Executivo da 

EDP, S.A. 

 

Introdução 

 

Fomos contratados pelo Conselho de Administração Executivo da EDP, S.A. (“EDP” ou “Empresa”) para a 

realização de um trabalho de garantia razoável de fiabilidade sobre o sistema de controlo interno relacionado com o 

relato financeiro consolidado (“SCIRF”) da Empresa e das suas subsidiárias (“Grupo EDP”) referente ao exercício 

findo em 31 de dezembro de 2025, implementado com base nos critérios estabelecidos pelo enquadramento 

normativo do controlo interno emitido pelo Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission 

(“COSO 2013”) em relação aos processos de negócio e controlos globais e pelo Control Objectives for Information 

and related Technologies (“COBIT”) em relação aos controlos gerais de tecnologias de informação. 

 

Responsabilidades do Conselho de Administração Executivo 

 

É da responsabilidade do Conselho de Administração Executivo a implementação e a manutenção de um sistema de 

controlo interno apropriado para permitir a preparação de demonstrações financeiras consolidadas isentas de 

distorção material devido a fraude ou erro. 

 

Responsabilidades do auditor 

 

A nossa responsabilidade consiste em emitir um relatório de garantia razoável de fiabilidade, profissional e 

independente, baseado nos procedimentos realizados e especificados nos parágrafos abaixo, sobre a eficácia do 

sistema do controlo interno relacionado com o relato financeiro consolidado do Grupo EDP. 

 

Os nossos procedimentos foram conduzidos, com referência a 31 de dezembro de 2025, com o objetivo de obter um 

grau de segurança razoável sobre a eficácia do sistema de controlo interno implementado pelo Conselho de 

Administração Executivo da Empresa, que permita assegurar que as demonstrações financeiras consolidadas são 

preparadas em conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro tal como adotadas na União 

Europeia (IFRS) e que apresentam de forma verdadeira e apropriada a posição financeira do Grupo EDP, o seu 

desempenho financeiro e os fluxos de caixa consolidados, bem como o uso de políticas e critérios contabilísticos 

adequados. O sistema de controlo interno inclui ainda políticas e procedimentos instituídos pelo Conselho de 

Administração Executivo da Empresa que garantam, com razoável fiabilidade: 

 

(i) uma adequada manutenção de registos que reflitam de forma fiável, e com um detalhe razoável, as 

aquisições e as alienações de ativos do Grupo EDP; 

 

(ii) que as transações são registadas de forma a permitir a preparação de demonstrações financeiras 

consolidadas de acordo com as normas contabilísticas aplicáveis; 

 

(iii) que os recebimentos são integralmente registados e que os pagamentos do Grupo EDP são efetuados apenas 

com a autorização dos membros do Conselho de Administração Executivo da EDP e das Direções da EDP, ou das 

Administrações e Direções das suas subsidiárias; e 
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(iv) a prevenção ou a deteção atempada de aquisições ou alienações não autorizadas ou a utilização 

inapropriada de ativos do Grupo EDP que possam ter um efeito material nas demonstrações financeiras 

consolidadas. 

 

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional sobre Trabalhos de Garantia de Fiabilidade que 

Não Sejam Auditorias ou Revisões de Informação Financeira Histórica - (ISAE) 3000 (Revista), emitida pelo 

International Auditing and Assurance Standards Board da International Federation of Accountants e cumprimos as 

demais normas e orientações técnicas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC). As referidas normas 

exigem que o nosso trabalho seja planeado e executado com o objetivo de obter garantia razoável de fiabilidade 

sobre se o sistema de controlo interno, implementado com base no “COSO 2013” e no “COBIT”, permite assegurar 

uma adequada preparação do relato financeiro consolidado, isento de distorções materialmente relevantes.  

 

Para tanto o referido trabalho consistiu em:  

 

(i) obter um entendimento do sistema de controlo interno sobre o relato financeiro consolidado do Grupo 

EDP; 

 

(ii) avaliar o risco de existência de deficiências materialmente relevantes no sistema de controlo interno 

relacionado com o relato financeiro consolidado, instituído com base os critérios estabelecidos no “COSO 

2013” e no “COBIT”; 

 

(iii) efetuar testes relativos ao desenho, à eficácia, à conceção e ao funcionamento dos controlos baseados na 

avaliação do risco efetuada; e 

 

(iv) realizar outros procedimentos que considerámos necessários de acordo com as circunstâncias. 

 

Entendemos que os procedimentos efetuados proporcionam uma base aceitável para a expressão da nossa 

conclusão. 

 

Qualidade e independência 

 

Aplicamos a Norma Internacional de Gestão de Qualidade ISQM 1, a qual requer que seja desenhado, 

implementado e mantido um sistema de gestão de qualidade abrangente que inclui políticas e procedimentos sobre 

o cumprimento de requisitos éticos, normas profissionais e requisitos legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Cumprimos com os requisitos de independência e ética do código de ética (incluindo as Normas Internacionais de 

Independência) emitido pelo International Ethics Standards Board for Accountants (IESBA) e do código de ética da 

Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC). 

 

Conclusão 

 

Com base no trabalho efetuado, é nossa opinião que o Grupo EDP manteve, em todos os aspetos materialmente 

relevantes, um sistema de controlo interno apropriado e eficaz relacionado com o relato financeiro consolidado do 

Grupo EDP (“SCIRF”) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, e de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo enquadramento normativo do controlo interno emitido pelo Committee of Sponsoring 

Organizations of the Treadway Commission (“COSO 2013”) em relação aos processos de negócio e controlos globais 

e pelo Control Objectives for Information and related Technologies (“COBIT”) em relação aos controlos gerais de 

tecnologias de informação. 
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Outras matérias  

 

i) Em 25 de fevereiro de 2026 emitimos o relatório de auditoria às demonstrações financeiras consolidadas do 

Grupo EDP, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, no qual expressámos uma opinião não 

modificada. 

 

ii) Devido às limitações inerentes a qualquer sistema de controlo interno, existe a possibilidade de que os 

procedimentos de controlo interno instituídos, relacionados com o relato financeiro consolidado, possam não 

prevenir ou detetar eventuais erros ou irregularidades resultantes da existência de conluio, erro de julgamento, erro 

humano, fraude ou práticas irregulares. Adicionalmente, quaisquer projeções de avaliação sobre a eficácia do 

sistema de controlo interno relacionado com o relato financeiro consolidado, aplicáveis a períodos futuros, estão 

sujeitas ao risco de que os controlos se possam tornar inadequados devido a alterações nas condições de negócio ou 

de funcionamento do Grupo EDP, ou de que o grau de conformidade com as políticas e procedimentos de controlo 

implementados se possa deteriorar. 

 

A nossa conclusão não é modificada em relação a estas matérias. 

 

Restrição de uso 

 

Este relatório é emitido exclusivamente nos termos descritos no parágrafo introdutório, pelo que não pode ser 

utilizado para outras finalidades. Não assumiremos quaisquer responsabilidades perante terceiros, exceto perante a 

EDP, S.A., relativamente ao nosso trabalho ou à conclusão expressa neste relatório. 

 

 

25 de fevereiro de 2026 

 

PricewaterhouseCoopers & Associados  

- Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
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